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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Processo nº 84/2008 – Classe 24 (ref.:processo nº 2.077/08 – Classe XV – Perda de Mandato Eletivo)

Agravante: JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA

Agravado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Des. Leônidas Duarte Monteiro

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral abaixo subscrito, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar nº 75/93, apresenta suas contra-razões ao Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA contra a decisão prolatada por V.Exa..

Saliente-se que a referida decisão combatida não admitiu o Recurso Especial Eleitoral interposto pelo agravante contra o Acórdão/TRE/MT nº 16.898/08, que determinou a perda de seu mandato eletivo.

Assim, cumpridas as formalidades legais, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela juntada das presentes contra-razões aos autos, a fim de que sejam apreciadas pela instância superior.

          Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2008.

                       GUSTAVO NOGAMI

    PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Processo nº 84/2008 – Classe 24 (ref.:processo nº 2.077/08 – Classe XV – Perda de Mandato Eletivo)

Agravante: JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA

Agravado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Des. Leônidas Duarte Monteiro

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, que inadmitiu Recurso Especial aviado por JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA.

O referido Recurso Especial Eleitoral foi interposto com o intuito de buscar a reforma do Acórdão/TRE/MT nº16.898/08, que determinou a perda do mandado eletivo de JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA.

A ação de perda do mandato eletivo de JOSÉ ADÃO BATISTA DE SOUZA,  por infidelidade partidária, foi ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral ao fundamento de que teria havido troca de partido político fora do prazo estipulado na Resolução nº 2.610/2007 sem demonstração de qualquer justo motivo.

Assim, o recorrente faz uso do presente agravo de instrumento visando ver admitido seu Recurso Especial Eleitoral.

Nesse sentido, alega que a decisão agravada deve ser reformada, pois não procede o entendimento do Julgador de que “não demonstrou a ocorrência do dissídio jurisprudencial mediante o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas e a indicação da similitude fática entre tais decisões”.
Afirma que, além de colacionar o acórdão atacado, teria pontuado os fatos que receberam tratamento diferenciado em outros Tribunais, fazendo a transcrição do acórdão e de seus respectivos votos.

Por fim, requer a reforma da decisão que inadmitiu o Recurso Especial.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral oferece suas contra-razões.

Preliminar de intempestividade

Preliminarmente, em razão da intempestividade da sua interposição, o presente Agravo de Instrumento não pode ser conhecido.

Vê-se nos autos que a decisão inadmitindo o Recurso Especial ocorreu em 14/06/2008 (fls. 21/23) e que a peça agravante somente fora protocolada em 27/06/2008, a destempo, conforme observa a Certidão de fl. 52 da Secretaria Judiciária.

Assim, requer esta PROCURADORIA, em preliminar, o não conhecimento do presente recurso de agravo de instrumento.

Do mérito


Ultrapassada a fase preliminar por entendimento diverso, no mérito, razão não acompanha o agravante.

Nada obstante a irresignação demonstrada pelo agravante, imperioso reconhecer que o Recurso Especial por ele interposto não veio sustentado em qualquer das hipóteses de admissibilidade.

De fato, inexiste prova de que a decisão do sodalício divergiu da interpretação de outros tribunais (alínea “b” do inciso I do artigo 276 do Código Eleitoral).

Com efeito, o cotejo ou confronto analítico entre o julgado recorrido e o julgado paradigma deveria estar presente na peça recursal, sendo que isto não ocorreu. 

Necessário seria que o recorrente transcrevesse trechos do relatório do acórdão recorrido, comparando-os, de forma a demonstrar que se cuidam de casos cuja base fática é similar.

Nesse diapasão, o recorrente deveria transcrever partes do voto do acórdão paradigma e partes do voto do acórdão recorrido para, depois, confrontá-los, demonstrando que foram adotadas teses opostas.

Ademais, do exame acurado das peças, percebe-se que o agravante busca instrumentalizar o Recurso Especial para rediscutir fatos e valorar provas, tentando demonstrar o pretenso motivo justificador da desfiliação.

Entretanto, inexorável frisar que o Recurso Especial não pode ser usado para rediscutir questão fática, nos exatos termos da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.


Assim, carece de condições de admissibilidade o Recurso Especial, não devendo ser conhecido.

Diante do exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer, em face da intempestividade da interposição do agravo, o seu não conhecimento, e, uma vez conhecido, o NÃO PROVIMENTO, mantendo-se intacta a decisão que inadmitiu o Recurso Especial Eleitoral.

           Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2008.


      GUSTAVO NOGAMI


      PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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